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Errata do Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2018 

 

 

A comissão, responsável por este processo seletivo, no uso de suas 

atribuições legais,, faz as seguinte correções ao Edital: 

 

ONDE SE LÊ: 

4 – Requisitos para a inscrição: 

Os interessados em participar do processo seletivo simplificado deverão 

atender aos seguintes requisitos: 

(...) 

l) Todos os requisitos especificados nos itens anteriores deverão ser 

comprovados por meio da apresentação de documento original, juntamente 

com fotocópia, sendo eliminado do Processo Seletivo SImplificado aquele 

que não os apresentar, assim como aquele que for considerado INAPTO 

nos exames médicos pré-admissionais. 

 

LEIA-SE: 

l) Todo s os requisitos especificados nos itens anteriores deverão ser 

comprovados por meio da apresentação de documento original, juntamente 

com fotocópia, sendo eliminado do Processo Seletivo SImplificado aquele 

que não os apresentar, assim como aquele que for considerado INAPTO 

nos exames médicos pré-admissionais, com exceção dos itens “d”, “e”, “f”, 

“g, “h”, “j” e “k” que deverão ser comprovados no ato da convocação. 

 

ONDE SE LÊ: 

m) os candidatos deverão preencher, também,  os seguintes requisitos de 

acordo com cada cargo: 

(...)  

 

Estagiário de Direito 

‐ Estar regularmente matriculado em Faculdade no curso de Direito; 
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- Ter concluído, no mínimo, o quinto período do curso; 

‐ Estar regularmente registrado na OAB/MG como estagiário. 

 

 

LEIA-SE: 

m) os candidatos deverão preencher, também,  os seguintes requisitos de 

acordo com cada cargo: 

(...)  

 

Estagiário de Direito 

‐ Estar regularmente matriculado em Faculdade no curso de Direito; 

- Ter concluído, no mínimo, o quinto período do curso; 

 

 

Barra Longa, 27 de abril de 2018. 

 

Antônio J. Coelho Costa 

 

José Alexandre Carneiro 

 

Carlos Alberto Ferreira Carneiro 


